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CÂMARA MUNICIPAL DE HULHA NEGRA

Estado do Rio Grande do Sul

Avenida Getúlio Vargas, 1582 – Centro

Fone/Fax: (53) 3249-1003 – e-mail: cmvhulhacontabilidade@gmail.com

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE HULHA NEGRA/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 92.921.998/0001-85, com sede à Avenida Getúlio Vargas, nº 1582 – Centro, na cidade de Hulha Negra/RS, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Josias dos Santos Vidarte.

CONTRATADA: PATRICK MOTA DUARTE 00603862071 – MEGALINK INFORMÁTICA inscrita no CNPJ sob o n° 37.477.591/0001-00, com sede à Rua Laudelino da Costa Medeiros, nº 1780 – Centro, na cidade de Hulha Negra/RS, neste ato representada por seu proprietário, Sr. Patrick Mota Duarte.

O presente Termo de Rescisão Contratual tem por objeto formalizar, na data de 30 de Abril de 2025, a extinção do contrato de prestação de serviços de processamento de dados previamente firmado entre as partes, que tinha como finalidade a prestação dos serviços por um período de 12 (doze) meses, com pagamento mensal de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
A rescisão ocorre após 03 (três) meses de vigência do contrato, por decisão mútua das partes, ficando estabelecido que o pagamento pelos serviços prestados será realizado até a data da rescisão e, o saldo que foi empenhado e não pago referente ao Exercício de 2025 retornará aos cofres da Câmara Municipal, através do cancelamento do referido empenho para essa despesa que ora se extingue.
As partes acordam que não haverá aplicação de multa ou penalidades pelo término antecipado do contrato, visto que a rescisão se dá de comum acordo.
Câmara Municipal de Hulha Negra/RS, 30 de Abril de 2025
Vereador Josias dos Santos Vidarte
Presidente

Câmara de Vereadores Hulha Negra

CONTRATANTE

Patrick Mota Duarte
Proprietário

Patrick Mota Duarte 00603862071 – Megalink Informática
CONTRATADA
